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ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA DE DIVINÓPOLIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS
RESOLUÇÃO CMS-DIV Nº 14/2017

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Divinópolis, em sua 7ª
Reunião Ordinária do ano de 2017, realizada no dia 26 de Julho de
2017, e no uso das competências estabelecidas na Lei Federal
8.142/1990, na Resolução no 453/2012 do Conselho Nacional de
Saúde, e na Lei Municipal 138/2007,
 
Resolve:
 
Art. 1º - Aprovar o Relatório Anual de Gestão 2013.
 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
Divinópolis, 21 de setembro de 2017.
 
WARLON CARLOS ELIAS
Presidente
CMS/DIV/MG
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